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HISTÓRIA 
 

O Diário Oficial do Poder Legislativo da cidade 
de Barbalha, idealizado pelo Servidor Efetivo Cícero 
Santos, foi criado pela Resolução No. 04/2011, no dia 30 
de Maio de 2011, quando foi ao ar sua primeira edição.  

Por iniciativa do Vereador JOSÉ OLIVEIRA 
GARCIA – ERNANDES, Presidente à época, o Diário se 
propunha a dar cumprimento ao princípio da Publicidade 
previsto no artigo 37 da Constituição Federal, além da 
obrigação prevista no Regimento Interno da Casa do Povo 
Barbalhense para que as matérias legislativas fossem 
publicadas para dar conhecimento ao povo. 

O Diário Oficial é editado, diagramado, 
organizado e publicado pelo Centro Integrado de 
Educação e Cultura – CIEC e sob a responsabilidade de 
Servidores efetivos do próprio Poder Legislativo 
Municipal, sendo ARQUIVO ASSINADO 
DIGITALMENTE nos termos da MEDIDA 
PROVISÓRIA 2202-2 DO ART. 10 DE 24/08/2001 DA 
ICP-Brasil - Autoridade Certificadora: AC Instituto 
Fenacon RFB G2 Identificação da Chave=ec 7a 5b cf 
86 48 83 b7 03 15 b5 c9 4d 46 d6 dc 5a 75 16 dd. 
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DECRETOS LEGISLATIVOS  
 

DECRETO Nº. 006/2020                                                     DE 
23 DE MARÇO DE 2020 
 
Dispõe sobre o ponto facultativo nesta Casa Legislativa, na 
forma que indica e dá outras providências. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Barbalha/CE, no uso de 
suas atribuições legais, em especial o disposto no art. 32, inciso 
XIII do Regimento Interno – Resolução n.º 08/2005, de 
28/11/2005; 
 
CONSIDERANDO, que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da 
Constituição da República; 
 
CONSIDERANDO, a classificação pela Organização Mundial 
de Saúde, no dia de 11 de março de 2020, como pandemia do 
Novo Coronavírus - COVID-19; 
 
CONSIDERANDO, que o Estado do Ceará decretou situação 
de emergência em saúde, consoante decreto n.º 33.510, devido 
a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse 
evento e assim estabelecer a estratégia de acompanhamento e 
suporte dos casos suspeitos e confirmados; 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da adoção de praticas para 
minorar/impedir a propagação de infecção e transmissão da 
doença, visando preservar a saúde dos servidores, vereadores e 
público em geral; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica considerado PONTO FACULTATIVO, nesta 
casa Legislativa, o expediente dos dias 23 a 27 de março de 
2020, em todo o horário de expediente, devendo ocorrer apenas 
as Sessões Ordinárias. 
 
Parágrafo único. - Os Assessores Parlamentares ficam 
dispensados de comparecerem as sessões ordinárias durante a 
situação de emergência em saúde. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Palácio da Câmara Municipal de Barbalha/CE, aos vinte e três 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte. 

Odair José de Matos 

Presidente da Câmara Municipal 
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